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IMPRENSA OFICIAL 
DO MUNICÍPIO 

ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DIA 26 DE SETEMBRO DE 2025 – LEI Nº 3.131 DE 22 DE MAIO DE 2009 ANO 2025 Nº 112 

Prefeitura Municipal de Coromandel 

LEI Nº 5.093 DE 20 DE MARÇO DE 2025. 
 
“AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAR TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS AO CONSELHO COMUNITÁRIO DE 
SEGURANÇA PÚBLICA DE COROMANDEL – CONSEP E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
 O Povo do Município de Coromandel-MG, por seus representantes na Câmara Municipal APROVOU, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar transferência de recursos financeiros, ao CONSELHO COMUNITÁRIO DE SEGURANÇA 

PÚBLICA DE COROMANDEL- CONSEP, entidade civil sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n.º 03.170.267/0001-15, no valor de R$ 7.000,00 (sete mil 
reais), durante o exercício financeiro de 2025. 

§1º Os recursos financeiros transferidos mediante a presente lei serão destinados para custeio e ou investimento da Entidade. 
§2º A transferência dos recursos será formalizada com base nas disposições constantes da Lei Federal nº 13.019/2014 (Estabelece o regime jurídico das 

parcerias entre a administração pública e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse 
público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, 
em termos de fomento ou em acordos de cooperação; define diretrizes para a política de fomento, de colaboração e de cooperação com organizações da 
sociedade civil; e altera as Leis nºs 8.429, de 2 de junho de 1992, e 9.790, de 23 de março de 1999. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015). 

 
 Art. 2º A entidade deverá apresentar a prestação de contas de forma detalhada, da aplicação dos recursos recebidos, perante a Comissão de 

Monitoramento e Avaliação, decorrido o prazo de 90 dias da transferência do recurso. 
§1º O repasse do recurso financeiro será efetuado em conta corrente específica em instituição financeira pública a ser informada pela entidade à 

Secretaria Municipal de Finanças, Tributos e Orçamentos, sendo que toda a movimentação do recurso recebido deve ser realizada dentro desta conta 
bancária, através de transferência direta (DOC ou TED). 

§2º Na eventual existência de valores obtidos com rendimentos de aplicação financeira ou saldo de recurso transferido pelo Município, os mesmos 
deverão ser devolvidos por ocasião da prestação de contas. 

§3º É vedado o repasse de novo recurso, sem a devida prestação de contas. 
 
Art. 3º As despesas resultantes desta Lei correrão à conta da Dotação nº  
02.02.01.01.04.122.0002.2001.33.50.41.00.00, Ficha: 21, do orçamento vigente, ficando o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito suplementar, se 

necessário for. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e a façam cumprir tão inteiramente 

como nela se contém. 
Prefeitura Municipal de Coromandel, 20 de Março de 2025. 

 
Fernando Breno Valadares Vieira 

PREFEITO MUNICIPAL 
LEI Nº 5.094 DE 20 DE MARÇO DE 2025. 

“PROMOVE ALTERAÇÃO NA LEI Nº 5.080 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025”. 
 

O Povo do Município de Coromandel-MG, por seus representantes na Câmara Municipal APROVOU, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica alterado o artigo 3º da Lei nº 5.080 de 12 de Fevereiro de 2025, passa a vigorar com a seguinte redação:  
“Artigo 3º As despesas resultantes desta Lei correrão à conta da Dotação nº 02.02.13.04.27.812.0010.00.2.242.3.3.50.41.00.00- ficha 1147, do 

orçamento vigente, ficando o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito suplementar, se necessário for”. 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e a façam cumprir tão inteiramente 

como nela se contém. 
 

Prefeitura Municipal de Coromandel, 20 de Março de 2025. 
 

Fernando Breno Valadares Vieira 
PREFEITO MUNICIPAL 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
A Prefeitura Municipal de Coromandel torna público aos interessados o aviso de publicação de licitação a seguir: 
 
PREGÃO ELETRÔNICO. SRP. Nº 048/2025 - Será realizado no dia 13/10/2025 às 08:00h o Processo n° 102/2025, com critério de menor preço por item. 
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios para atender as secretarias e setores da Prefeitura de Coromandel-MG, 
com reserva de itens para participação exclusiva de ME, EPP e MEI. Informações: E-mail: licitacao@coromandel.mg.gov.br, no site www. 
coromandel.mg.gov.br ou pelo telefone 34-3841-1344. Coromandel-MG, 26 de setembro de 2025. Luiz Fernando Ferreira da Silva – Pregoeiro. 
 
PREGÃO ELETRÔNICO. SRP. Nº 049/2025 - Será realizado no dia 10/10/2025 às 08:00h o Processo n° 106/2025, com critério de menor preço por lote. 
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de consumo para sinalização viária destinados a organização do trânsito e a 
adequada sinalização de logradouros públicos do Município de Coromandel-MG. Informações: E-mail: licitacao@coromandel.mg.gov.br, no site 
www.coromandel. mg.gov.br ou pelo telefone 34-3841-1344. Coromandel-MG, 26 de setembro de 2025. Luiz Fernando Ferreira da Silva – Pregoeiro. 
 
A Prefeitura Municipal de Coromandel torna público aos interessados o aviso de adjudicação a seguir: 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 002/2025 - Processo n° 071/2025 - Objeto: Contratação de empresa especializada em engenharia para construção de 
praça no Bairro Gameleiras- Praça Lindeia Valadares, Coromandel-MG. Foi adjudicada a seguinte proposta: ARNALDINO ALBERTO NUNES OLIVEIRA, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 10.601.335/0001-19. Valor: R$203.431,37 (duzentos e três mil quatrocentos e trinta e um reais e trinta e sete centavos). 
Coromandel-MG, 25 de setembro de 2025. Fernando Breno Valadares Viera - Prefeito Municipal. 
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A Prefeitura Municipal de Coromandel torna público aos interessados o aviso de homologação a seguir: 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 002/2025 - Processo n° 071/2025 - Objeto: Contratação de empresa especializada em engenharia para construção de 
praça no Bairro Gameleiras- Praça Lindeia Valadares, Coromandel-MG. Foi homologada a seguinte proposta: ARNALDINO ALBERTO NUNES OLIVEIRA, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 10.601.335/0001-19. Valor: R$203.431,37 (duzentos e três mil quatrocentos e trinta e um reais e trinta e sete centavos). 
Coromandel-MG, 25 de setembro de 2025. Fernando Breno Valadares Viera - Prefeito Municipal. 
 
A Prefeitura Municipal de Coromandel torna público aos interessados o aviso de ratificação de inexigibilidade a seguir: 
Inexigibilidade nº: 029/2025 - Processo nº: 103/2025. Objeto: Prestação de Serviços Técnicos Especializados de Contabilidade de Natureza Predominante 
Intelectual com Notória Especialização realizar consultoria e assessoria na elaboração e execução dos procedimentos contábeis orçamentários e nas peças de 
planejamento integrado (PPA, LDO e LOA),realizar consultoria e assessoria em Controle Interno,realizar consultoria e assessoria na prestação de contas e 
obrigações acessórias tais como: Relatório Resumido de Execução Orçamentária - RREO/SICONFI, Relatório de Gestão Fiscal - RGF/ SICONFI, Balanço 
Anual (DCA)/SICONFI, Cadastro de Dívida Pública -CDP/SADIPEM, Matriz de Saldos Contábeis - MSC/ SICONFI, Sistema de Informações sobre Orçamentos 
Públicos em Educação - SIOPE/MEC e Sistema de Informações sobreOrçamentos Públicos em Saúde - SIOPS/MS, realizar consultoria e assessoria na 
prestação de contas para o Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais através Sistema de Contas Municipais - SICOM nos módulos: Edital e Licitação, 
Folha, Instrumento de Planejamento, Inclusão de Programas, Acompanhamento Mensal, Extratos Bancários, Legislação de caráter Financeiro, Balancete, 
Cadastro básico, Demonstrações Contábeis Aplicado ao Setor Público realizar consultoria e assessoria em Recursos Humanos, E-Social, EFD-Reinf e 
DCTFWEB. realizar consultoria e assessoria na execução de auditoria governamental nas contas de governo, realizar treinamentos e qualificações periódicas 
por meio reuniões destinados aos servidores públicos municipais e ministrados por profissionais técnicos efetivamente especializados em Contabilidade, 
Gestão e Administração Pública; Planejamento Integrado (PPA, LDO e LOA); Controle Interno; Encerramento do Exercício e Boas Práticas de Governança 
Pública, para atender as necessidades do Município de Coromandel/MG, em favor do LH7 CONSULTORIA E AUDITORIA LTDA - CNPJ: 23.369.163/0001-41. 
Valor: R$ 78.000,00 (Setenta e oito mil reais). Inf. e-mail licitacao@coromandel.mg.gov.br no site www.coromandel.mg.gov.br, ou pelo telefone 34-3841-
1344. Coromandel-MG, 25 de setembro de 2025. Fernando Breno Valadares Viera - Prefeito Municipal. 
 
A Prefeitura Municipal de Coromandel torna público aos interessados o aviso de ratificação de dispensa a seguir: 
Dispensa nº: 021/2025 - Processo nº: 104/2025. Objeto: Contratação de empresas especializada em engenharia para construção de muro de divisa para 
delimitação centro de educação infantil municipal Maria Lúcia Felizardo da Cunha, em favor do PEPICE ARQUITETURA E CONTRCAO LTDA, CNPJ: 
46.477.428/0001-62. Valor: R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais). Inf. e-mail licitacao@coromandel.mg.gov.br no site www.coromandel.mg.gov.br, ou pelo 
telefone 34-3841-1344. Coromandel-MG, 25 de setembro de 2025. Fernando Breno Valadares Viera - Prefeito Municipal. 
 
Dispensa nº: 022/2025 - Processo nº: 105/2025. Objeto: Contratação de consultoria especializada e com comprovação de atuação, para execução de 
assessoramento à gestão municipal de educação, cultura e turismo do município de Coromandel, para a assessoria nas políticas culturais ora vigentes no 
presente ano e auxílio na produção de toda a documentação necessária para implantação do sistema municipal de cultura, com os seus mecanismos básicos 
de funcionamento operantes, a saber:conselho de política cultural, plano decenal e fundo especifico da cultura,em favor do WANESSA BORGES ALVES 
07163676611, CNPJ: 13.645.706/0001-52. Valor: R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais). Inf. e-mail licitacao@coromandel.mg.gov.br no site 
www.coromandel.mg.gov.br, ou pelo telefone 34-3841-1344. Coromandel-MG, 25 de setembro de 2025. Fernando Breno Valadares Viera - Prefeito Municipal. 
 
A Prefeitura Municipal de Coromandel torna público aos interessados os extratos dos contratos a seguir:  
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 002/2025 - Processo n° 071/2025 - Objeto: Contratação de empresa especializada em engenharia para construção de 
praça no Bairro Gameleiras Praça Lindeia Valadares, Coromandel-MG. Referente ao contrato nº 930/2025. Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
COROMANDEL - MG e ARNALDINO ALBERTO NUNES OLIVEIRA-ME, inscrita no CNPJ sob o n.º 10.601.335/0001-19. Valor: R$203.431,37 (duzentos e três 
mil quatrocentos e trinta e um reais e trinta e sete centavos). Vigência: 24/09/2025 a 23/03/2026. Coromandel-MG, 25 de setembro de 2025. Diogo Arthur 
Magalhães Pereira – Agente de Contratação. 
 
Dispensa nº: 021/2025 - Processo nº: 104/2025. Objeto: Contratação de empresas especializada em engenharia para construção de muro de divisa para 
delimitação centro de educação infantil municipal Maria Lúcia Felizardo da Cunha. Referente ao Contrato nº 932/2025. Partes: Prefeitura Municipal de 
Coromandel e PEPICE ARQUITETURA E CONTRCAO LTDA, CNPJ: 46.477.428/0001-62. Valor: R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais). Vigência: 
25/09/2025 a 25/01/2025. E-mail: licitacao@coromandel.mg.gov.br no site www.coromandel.mg.gov.br ou pelo telefone 34-3841-1344. Coromandel-MG, 
Coromandel-MG, 25 de setembro de 2025. Diogo Arthur Magalhães Pereira – Agente de Contratações. 
 
Dispensa nº: 022/2025 - Processo nº: 105/2025. Objeto: Contratação de consultoria especializada e com comprovação de atuação, para execução de 
assessoramento à gestão municipal de educação, cultura e turismo do município de Coromandel, para a assessoria nas políticas culturais ora vigentes no 
presente ano e auxílio na produção de toda a documentação necessária para implantação do sistema municipal de cultura, com os seus mecanismos básicos 
de funcionamento operantes, a saber:conselho de política cultural, plano decenal e fundo especifico da cultura. Referente ao Contrato nº 933/2025. Partes: 
Prefeitura Municipal de Coromandel e WANESSA BORGES ALVES 07163676611, CNPJ: 13.645.706/0001-52. Valor: R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais). 
Vigência: 25/09/2025 a 25/03/2026. E-mail: licitacao@coromandel.mg.gov.br no site www.coromandel.mg.gov.br ou pelo telefone 34-3841-1344. Coromandel-
MG, Coromandel-MG, 25 de setembro de 2025. Diogo Arthur Magalhães Pereira – Agente de Contratações. 
 
Inexigibilidade nº: 029/2025 - Processo nº: 103/2025. Objeto: Prestação de Serviços Técnicos Especializados de Contabilidade de Natureza Predominante 
Intelectual com Notória Especialização realizar consultoria e assessoria na elaboração e execução dos procedimentos contábeis orçamentários e nas peças de 
planejamento integrado (PPA, LDO e LOA),realizar consultoria e assessoria em Controle Interno, realizar consultoria e assessoria na prestação de contas e 
obrigações acessórias tais como: Relatório Resumido de Execução Orçamentária - RREO/SICONFI, Relatório de Gestão Fiscal - RGF/ SICONFI, Balanço 
Anual (DCA)/SICONFI, Cadastro de Dívida Pública - CDP/SADIPEM, Matriz de Saldos Contábeis - MSC/ SICONFI, Sistema de Informações sobre Orçamentos 
Públicos em Educação - SIOPE/MEC e Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde - SIOPS/MS, realizar consultoria e assessoria na 
prestação de contas para o Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais através Sistema de Contas Municipais - SICOM nos módulos: Edital e Licitação, 
Folha, Instrumento de Planejamento, Inclusão de Programas, Acompanhamento Mensal, Extratos Bancários, Legislação de caráter Financeiro, Balancete, 
Cadastro básico, Demonstrações Contábeis Aplicado ao Setor Público realizar consultoria e assessoria em Recursos Humanos, E-Social, EFD-Reinf e 
DCTFWEB. realizar consultoria e assessoria na execução de auditoria governamental nas contas de governo, realizar treinamentos e qualificações periódicas 
por meio reuniões destinados aos servidores públicos municipais e ministrados por profissionais técnicos efetivamente especializados em Contabilidade, 
Gestão e Administração Pública; Planejamento Integrado (PPA, LDO e LOA); Controle Interno; Encerramento do Exercício e Boas Práticas de Governança 
Pública, para atender as necessidades do Município de Coromandel/MG. Referente ao Contrato nº 931/2025. Partes: Prefeitura Municipal de Coromandel e 
LH7 CONSULTORIA E AUDITORIA LTDA - CNPJ: 23.369.163/0001-41. Valor: R$ 78.000,00 (Setenta e oito mil reais). Vigência: 25/09/2025 a 01/02/2026. 
E-mail: licitacao@coromandel.mg.gov.br no site www.coromandel.mg.gov.br ou pelo telefone 34-3841-1344. Coromandel-MG, 25 de setembro de 2025. Diogo 
Arthur Magalhães Pereira – Agente de Contratações. 
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